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Projeto de Lei n.º 003/2026-Poder Executivo.
Projeto de Lei N.º  03 /2026.
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.000.000,00.
Art. 1º  Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.000.000,00 (um milhão de reais), com a classificação abaixo descrita, códigos:
32.01 – Secretaria Municipal de Cultura.
1339250312.188 – Fomentar e Garantir a Realização de Eventos Culturais, a Criação da Semana do Turismo Criolo, Construção da Concha Acústica, Criação da Ação Religiosa "Marcha para Jesus".

33504300 – Subvenções Sociais (522).

Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: ........................................................................................... R$   1.000.000,00

Art. 2º  Servirá de recurso para atendimento das despesas de que trata o artigo anterior as reduções das seguintes dotações:
32.01 – Secretaria Municipal de Cultura.
1339250302.187 – Garantir a Gestão da SECULT.
44903000 - Material de Consumo (518).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .......................................................................................... R$       150.000,00
44903900 – Outros Serviços Terceiros – Pessoa Jurídica (519).
Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .......................................................................................... R$       150.000,00
40.01 – Secretaria Municipal de Infraestrutura e Serviços Públicos.
1545151214.346 – Dar Trafegabilidade nas Vias Urbanas do Município, Dando Deslocamento a Moradores.
44905100 – Obras e Instalações (836).

Fonte de Recurso: 1500 Recursos não Vinculados de Impostos.

Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre.
VALOR: .......................................................................................... R$       700.000,00

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete do Prefeito, em 26 de janeiro de 2026.
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
Justificativa
Encaminho à apreciação desse egrégio Poder Legislativo o incluso Projeto de Lei n.º 03 /2026 que “Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento vigente, no valor de R$ 1.000.000,00”.
Esta abertura de crédito adicional suplementar visa alocar recursos em rubrica da Secretaria Municipal de Cultura, na Funcional: Fomentar e Garantir a Realização de Eventos Culturais, a Criação da Semana do Turismo Criolo, Construção da Concha Acústica, Criação da Ação Religiosa "Marcha para Jesus", na Categoria Econômica 33504300 – Subvenções Sociais (522), Fonte de Recurso: 1501 Outros Recursos não Vinculados de Impostos, Detalhamento da Fonte de Recurso: 0001 Livre, valor que será repassado, a título de subvenção social, à entidade organizadora do Carnaval Fora de Época de Uruguaiana que serão aplicados na organização e promoção do evento.
Servirá de valor para atendimento das despesas de que trata este projeto a redução de recursos livres não vinculados de impostos de dotações orçamentárias das Secretarias Municipais: de Cultura e de Infraestrutura e Serviços Públicos, conforme extratos das reservas de saldo, em anexo.
Atenciosamente,
Carlos Alberto Delgado de David,
Prefeito Municipal.
__________________________________________________________________________________________

Rua 15 de Novembro, 1882 - Uruguaiana - RS - CEP 97501-532

Fone: (55) 3911-3075 - Ramal: 3144 - e-mail: secad@uruguaiana.rs.gov.br - www.uruguaiana.rs.gov.br

[image: image2.jpg]


_2147483647.doc
[image: image1.png]






